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PORTARIA Nº 219/2009-DFOR

O Doutor RENATO TONIASSO, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos dos artigos 5º e 6º da Resolução n. 065, de 2 de julho de 2009, do Conselho da Justiça Federal (Brasília-DF); 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Consolidada nº 291/2008-DFOR, 

R E S O L V E :
I – INCLUIR os artigos 109-A e 109-B na Portaria Consolidada n. 291/2008, com a seguinte redação:

Art. 109-A. Ficam delegadas aos juízes diretores das Subseções Judiciárias do interior do Estado de Mato Grosso do Sul, as seguintes atribuições:

a) dar posse aos servidores da Subseção;

b) instaurar sindicâncias para apurar irregularidades ou infrações funcionais punidas com a pena de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias, de acordo com o disposto no art. 141, inciso III, da Lei nº 8.112/1990;

c) aplicar pena disciplinar de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias, comunicando o fato ao Diretor do Foro da Seção Judiciária para fins de registro nos assentamentos funcionais dos servidores;

d) comunicar ao Diretor do Foro da Seção Judiciária a ocorrência de faltas funcionais passíveis de pena de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, demissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade;

e) conhecer e decidir pedidos de reconsideração dos seus atos e decisões na forma prevista no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.112/1990;

f) encaminhar à Direção do Foro da Seção Judiciária os elogios feitos aos servidores lotados na Subseção Judiciária, para fins de anotação nos registros funcionais;

g) deliberar sobre os serviços de natureza administrativa da Subseção Judiciária, observadas as disposições sobre a matéria e os procedimentos adotados pela Direção do Foro da Seção Judiciária;

h) indicar ao Diretor do Foro da Seção Judiciária os servidores que ocuparão as funções comissionadas e cargos em comissão da área administrativa, observada, quando for o caso, a necessidade de indicação e ressalvada a competência do Tribunal;

i) dispor sobre o local destinado à guarda dos veículos da Subseção Judiciária e sobre os serviços de portaria, conservação e segurança do Foro;

j) designar locais onde devam ser realizadas as arrematações e leilões judiciais;

k) exercer a fiscalização dos serviços administrativos da Subseção Judiciária;

l) proceder a alterações de lotação de servidores no âmbito da Subseção Judiciária;

m) representar a Subseção Judiciária perante os órgãos federais, estaduais e municipais e autoridades, assim como em solenidades;

n) designar, mensalmente, em sistema de rodízio, os Juízes que exercerão as atividades do plantão e da distribuição, indicando um substituto para hipóteses de impedimento ocasional;

o) conceder aos servidores compensação por serviços prestados à Justiça Eleitoral.

Art. 109-B. Fica delegada ao Juiz Coordenador da Central de Mandados a prática dos seguintes atos:

a) proceder à regulamentação do funcionamento interno da Central de Mandados, da definição das competências e das atribuições das funções comissionadas que a compõem; e,

b) exercer a supervisão técnica da Central de Mandados, com a solução das dúvidas relativas aos respectivos serviços.

II - DETERMINAR o envio de cópia da presente portaria aos juízes diretores das Subseções Judiciárias do interior do Estado de Mato Grosso do Sul.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Campo Grande-MS, 21 de setembro de 2009.

         RENATO TONIASSO

    Juiz Federal Diretor  do  Foro
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